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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Designação de Coordenador de gestão administrativo – EMEI Dr. Orlando Rojas
Secretaria Municipal de Educação – Ernestina/RS


1. Contexto e Importância
A EMEI Dr. Orlando Rojas atende atualmente 122crianças de 4 meses a 5 anos de idade em turmas de Berçário I à Pré-Escola II, com uma equipe de aproximadamente 40 profissionais. A crescente demanda por vagas em educação infantil no município exige estrutura administrativa eficiente, com destaque para a função de Secretário Escolar.
No âmbito estadual, segundo dados do Censo Escolar do INEP, houve uma queda de 2,3% nas matrículas da educação infantil na rede pública entre 2019 e 2021.No RS, o número de matrículas municipais contribui para cerca de metade da base da educação pública no país, sob gestão municipal e estadual.

2. Levantamento de Dados Municipais
	Ano
	Matrículas na EMEI Dr. Orlando Rojas

	2021
	~58

	2022
	~64

	2023
	~71

	2024‑2025
	122 (atual)


Esses números demonstram um crescimento qualitativo e quantitativo significativo ao longo de quatro anos, refletindo a ampliação de vagas e da demanda local para a educação infantil.

3. Diagnóstico Técnico
· Sobrecarga administrativa: Alta quantidade de matrículas e rotinas documentais sem incremento proporcional na equipe.
· Riscos legais e operacionais: Falhas nos prazos de entrega de documentos ao MEC/INEP, controle de frequência e organização de arquivos.
· Fragilidade no apoio pedagógico: Limitação no suporte à equipe docente e ao atendimento aos familiares.

4. Fundamentação Legal
· Lei n.º 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações): exige Estudo Técnico Preliminar para embasar contratações e designações, com justificativas técnicas, econômicas e legais (arts. 6º, 10 e 11).
· Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei n.º 9.394/1996) e Resolução CNE/CEB n.º 1/2020, que asseguram o planejamento e a organização administrativa nas unidades de Educação Infantil.
· Constituição Federal (art. 205 a 214) e Plano Municipal de Educação, que prevê gestão democrática e valorização dos profissionais da educação.

5. Gráfico de Evolução da Matrícula
O gráfico que acompanha este estudo ilustra o crescimento das matrículas na EMEI entre 2021 e 2025, com salto mais expressivo entre 2023 e 2025, chegando a 122 crianças atendidas.

6. Recomendações Técnicas
· Designar oficialmente um Coordenador de Gestão Administrivo dedicado exclusivamente às rotinas administrativas e operacionais da EMEI.
· Avaliar a possibilidade de reforço da equipe, caso as matrículas continuem crescendo.
· Implantar capacitação contínua, focada em sistemas de gestão escolar, normas legais e atendimento ao público.

7. Benefícios Esperados
· Maior eficiência administrativa, com cumprimento de prazos legais e qualidade na emissão de documentos escolares.
· Melhora no fluxo de comunicação entre escola, famílias e Secretaria de Educação.
· Suporte mais eficaz à gestão pedagógica da unidade, contribuindo para a qualidade do atendimento à infância.

8. Conclusão
[bookmark: _GoBack]Considerando os dados quantificados e o quadro crescente da demanda por educação infantil em Ernestina/RS, fica justificada a necessidade de designação de um profissional qualificado para o cargo de coordenador de gestão administrativa na EMEI. A atuação exclusiva desse profissional é essencial para garantir legalidade, eficiência e organização documental, alinhada às normativas vigentes.

Ernestina, 25 de julho de 2025.

MARLEI PETRY
Secretária Municipal de Educação – Ernestina/RS
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